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EsrADo oR pRRníeR

PREFETTURA MuNrcrPAL DE cRuenú
covussÃo PERMANENTE DE ucrnçÄo

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne: RP 0000V2023

Aos 07 dias do mês de Março de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da Paraíba, localizada na Rua Nominando Firmo -

Centro - Camalaú - PB, nos termos da Decreto Federal ne 7.892, de 23 de Janeiro de 2013;
Decreto Federal ns 10.024, de 20 de Setembro de 20L9; e legislação pertinente, consideradas
as alteraçöes poster¡ores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta
apresentada no Pregão Eletrônico ns 00002/2023 que objetiva o registro de preços para:
REGISTRO DE PREçOS PARA AQUIS¡çÃO DE ITENS DE HORTIFRUTIGRANJEIRO PARA ATENDER

AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgäo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMALAIJ - CNPJ NE 09.073.27T/OOOT-4T.

VENCEDOR: EURIVALDO ALVES DA SILVA

CPF: 37392L234-9L
|TEM, ESPECTFTCAçÃO MARCA
. 1 ABÓBoRA cABocLo - in natura, deDA

primeira qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionado, de primeira qualidade,

cor uniforme, aspecto e sabor
próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades, com ausência de

sujidades.

2 ,ABOBRINHA - in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamenteTERRA

, selecionado, de primeira qualidade,

'cor uniforme, aspecto e sabor
próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades, com ausência de
sujidades.

3 ALFACE in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamenteTERRA

,selecionado, de primeira qualidade,
,cor uniforme; aspecto e sabor
'próprios, tamanho uniforme, isento de

enfermidades, com ausência de
sujidades.

KG 100 4,37 437,00

4,08 6L2,OO

UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

KG 150 4,54 681,00,

150KG
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4 ALHO in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionado, de primeira qualidade,

cor uniforme, aspecto e sabor
próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades, com ausência de
sujidades.

5 BATATA-DOCE - in natura, de primeiraDA
q ualidade, rigorosamente selecionada,TERRA
de primeira, sem rama, tamanho e

coloraçäo uniforme, fresca, compacta
e firme, sem lesöes de origem,
rachaduras e cortes, sem danos físicos

e mecânicos oriundos de manuseios e

transportes, devendo ser bem
desenvolvidas, acondicionados em
caixas.

6 BATATINHA - in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionado, de primeira qualidade,

cor uniforme, aspecto e sabor
próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades, com ausência de
sujidades.

7 BETERRABA - in natura, de primeiraDA
q ualidade, rigorosamente selecionada,TERRA
fresca com ausência de rachaduras ou

cortes na casca, livres de umidade
externa, terra, parasitas e resíduos de
fertilizantes.

I CEBOLA ROXA - in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionado, de primeira qualidade,
cor uniforme, aspecto e sabor
próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades, com ausência de

sujidades.

9 CEBOLA BRANCA - com casca cabeçaDA
tamanho médio, de la qualidade,TERRA

firme, não pode estar mole ou
melando.

10 CENOURA - fresca com ausência deDA
rachaduras ou cortes na casca, livresTERRA

KG 70 3,56 249,20

KG 400 3,82 L.528,00

KG L50 6,LL 916,50

KG L50 5,63 844,54

KG 100 7,04 7O4,OQ

KG 200 6,45 1.290,00

250 6,10 1.525,00
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de umidade externa, terra, parasitas e

resíduos de fertilizantes.
11 COENTRO - in natura, de primeiraDA

qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionado, folhas íntegras, frescas,

coloração uniforme, bem
desenvolvidas.

tZ COUVE in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionado, de primeira qualidade,
cor uniforme, aspecto e sabor
próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades, com ausência de
sujidades.

L3 CHUCHU in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionado, de primeira qualidade,

cor uniforme, aspecto e sabor
próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades, com ausência de
sujidades.

t4 MACAXEIRA - de primeira, tamanho eDA
coloração uniforme, fresca, compactaTERRA

e firme sem lesöes de origem,
rachaduras e cortes, sem danos físicos

e mecânicos oriundos de manuseio e

transportes, devendo ser bem
desenvolvidas, acondicionadas em
caixas

15 MANDIOCA - de primeira, tamanho eDA
coloração uniforme, fresca, compactaTERRA

e firme sem lesöes de origem,
rachaduras e cortes, sem danos físicos
e mecânicos oriundos de manuseio e

transportes, devendo ser bem
desenvolvidas, acondicionadas em

caixas.

16 PEPINO in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionado, de primeira qualidade,

cor uniforme, aspecto e sabor
próprios, tamanho uniforme, isento de

MOLHO

KG

KG

KG

KG

KG

200 2,57 514,00

70 3,08 2!5,60

100 5,28 528,00

3s0 3,LL L.088,50

550 3,76 2.068,00

100 4,38 438,00
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enfermidades, com ausência de
sujidades.

L7 PIMENTÃO VERDE de primeira,DA
apresentando tamanho, cor e comTERRA
formação uniforme, devendo ser bem
desenvolvido, com ausência de
resíduos de fertilizantes e sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.

18 REPOLHO - in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionado, de primeira qualidade,
cor uniforme, aspecto e sabor
próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades, com ausência de
sujidades.

19 TOMATE - in natura, primeiraDA
qualidade, tamanho médio,TERRA
apresentando grau médio de
maturação, com casca sã, sem
rupturas, livre de enfermidades, isento
de partes pútridas e com ausência de
resíduos de fertilizantes.

20 BANANA DA TERRA - in natura, emDA
pencas de primeira qualidade,TERRA

tamanho e coloração uniformes, com
polpa firme e ¡ntacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos físicos e
mecânicos oriundos de manuseios e

transportes, devendo ser
acondicionadas em pencas avulsas.

2L BANANA PRATA- in natura, em pencasDA
de primeira qualidade, tamanho eTERRA
coloração uniformes, com polpa firme
e intacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos físicos e

mecânicos oriundos de manuseios e

transportes, devendo ser
acondicionadas em pencas avulsas.

22 GOIABA in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamente selecionada,TERRA
apresentando tamanho, cor e com
formação uniforme, devendo ser bem

KG L50 5,63 844,50

5,53 331_,80

KG 400 4,59 1.836,00

KG 100 5,08 509,00

KG 300 3,51 1.053,00

5,70 3.420,00
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desenvolvida e madura, com polpa
intacta e firme, sem danos físicos e

mecânicos.

23 LARANJA pÊnn- in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamente selec¡onada,TERRA
tamanho e coloração uniformes,
fresca, compacta e firme, sem lesöes
de origem, rachaduras e cortes, sem
danos físicos e mecânicos oriundos de
manuseios e transportes, devendo ser
bem desenvolvidas, acondicionados
em caixas.

24 MAçÃ in natura, de primeiraDA
qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionado, de primeira qualidade,
cor uniforme, aspecto e sabor
próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades, com ausência de
sujidades.

25 MAMÃO PAPAIA in natura, deDA
primeira qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionada, coloraçäo uniforme,
fresca, compacta e firme, sem lesöes

de origem, rachaduras e cortes, sem

danos físicos e mecânicos oriundos de
manuseios e transportes, devendo ser
bem desenvolvidas, acondicionados
em caixas.

26 MANGA ROSA, ESPADA, -in natura, deDA
primeira qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionada, coloração uniforme,
fresca, compacta e firme, sem lesöes

de origem, rachaduras e cortes, sem
danos físicos e mecânicos oriundos de

manuseios e transportes, devendo ser
bem desenvolvidas, acondicionados
em caixas.

27 MARACUJÁ GRANDE _ in natura, deDA
primeira qualidade, rigorosamenteTERRA,

selecionado. Redondo, casca lisa,
graúdo, de primeira,livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e

coloração uniformes, devendo ser bem

uNlD 2500 0,54 1.350,00

uNtD 400 L,79 7L6,00

KG 800 4,87 3.896,00

KG 400 3,61 L.444,O0,

KG 650 6,L7' 4.AL0,50
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'desenvolvido e maduro, com polpa
firme.
IMELÃO in natura, de primeiraDA :

:qualidade, rigorosamenteTERRA
selecionado, de primeira qualidade,
cor uniforme, aspecto e sabor
,próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades, com ausência de
sujidades.

POLPA DE FRUTAS - natural, integralTROPlCAL
congelada, sabores goiaba, manga,
acerola, abacaxi, umbu, caju ou cajá.
Sem conservantes e aditivos,
embalagem contendo L Kg.

3,01,

KG 100 7,94 794,

200KG 602,00.

TOTAL34.445

cLÁusuu PR|MEIRA - DA VAUDADE DOS pREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços reg¡strados não obriga a Prefeitura Municipal de Camalaú firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a

recurso ou indenização.

clÁusur¡ SEGUNDA - DA unlrzAçÃo onATA DE REGrsrRo DE pREÇos:

A cada efetivaçäo da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e

condiçöes constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico ne

A0A02/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Camalaú, que também é o órgão gerenciador responsável pela

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida
no respectivo orçamento programa.

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

cuusur¡TERCETRA - DA CoNTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condiçöes

s
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estabelecidas no presente instrumento e nas disposiçöes do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a
contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigaçöes futuras, inclusive assistência e
garant¡a.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçöes futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer
para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666193; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item reg¡strado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, $ 4e, da 8.666/93.

cr¡usun qUARTA - DAs sANçöEs ADMTNTSTRATTvAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçäo falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informaçöes
falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar
e contratar com a União, Estados, D¡str¡to Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federalou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais
cominaçöes legais.
As referidas sançöes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa

recusada pela Administraçäo.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garant¡da a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,

da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do

e
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objeto ora contratado; c - mufta de LO% (dez por cento) sobre o valor contrata
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inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei L0.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de !% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e

multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando
ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

clÃusuu QUTNTA - DAs DrspostçöES GERA|S:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico ne OOOO2/2023 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

. EURIVATDO ATVES DA SIIVA.
37392L234-9L
Valor: RS 34.445,10

c¡-nusuu sE)ffA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da

Comarca de Monteiro.

ea
ANTONIO PEREIRA

PREFEITO INTERINO

EURIVALDO ALVES DA SITVA

CONTRATADO

ô
,r.s. +51_

o
fn

'-q5

\
t
t



Ii ¡

4 uotERNo DE

EsrADo oR paRAíea

PREFETTURA MUNTcTPAL DE cervrnuú
corvr¡ssÃo IERMANENTE DE lrcreçÃo

pnreÃo eurRôuco Ns oooo2lzo2g
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOOT/2023 _ CPL

CONTRATO Ns: 00018/2023-CPt

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNrcrpAL DE cAMAt¡ú r EURTvALDo ALvEs DA srLVA, pARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua

Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ ns O9.073.27L/O0OI-4L, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,

residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF ne

033.060.884-39, Carteira de ldentidade ns 247O752 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, C dO OUTTO IAdO EURIVALDO ALVES DA SILVA . RUA NAPOLEAO FERRE¡RA

GOMES, sn - CENTRO - CAMALAÚ - PB, CPF ne 3ß.92L.234-91, neste ato representado por
Eurivaldo Alves da Silva, Brasileiro, Casado, Autônomo, residente e domiciliado na Avenida

Säo José, SN, Centro - Camalaú - PB, CPF ns 373.921.234-gL, Carteira de ldentidade ne

L346490 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ns A0AO2/2023,
processada nos termos da Decreto Federal ne 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto

Federal ne 10.024, de 20 de Setembro de 20L9; e legislação pertinente, consideradas as

alteraçöes posteriores das referides normas.

CI.AUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE ITENS

DE HORTIFRUTIGRANJEIRO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçöes

expressas neste ¡nstrumento, proposta apresentada, especificaçöes técnicas

correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 00002/2023 e

instruçöes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcriçäo; e será realizado na forma parcelada.

e
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cnusun TERCETRA - Do vAroR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 34.445,L0 (TRINTA E

QUATRO MrL QUATROCENTOS E QUARENTA E C|NCO REATS E DEZ CENTAVOS).

CI¡USUN QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgaçäo do índice de reajustamento, o Contratante pagará

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entäo em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cr.Rusu¡-n QUTNTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constente do orçamento v¡gente:

02.003-s EcR ETAR rA M U N r Cr PAL DE ADM r N ISTRAçÃO

02003.04.122.t0L5.2A05 - MANTER AS ATTVTDADES DE ADMINISTRAçÃO

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s00
02.OO4-SECRETAR|A MU NtCt PAL DE F¡ NANçAS
O2OO4.O4.L23.]:OT5.2OO7 - MANTE R AS ATIVI DAD ES F I NAN CE I RAS

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
Oz.OOs_SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

0200s.04,123.1015.2008 - MANUTENçÃO DO CONTROLE ¡NTERNO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500
02.007-5ECRETARTA MU NrCrpAL DE EDUCAçÃO

02007 .12.306. 1005. 2018 - M EREN DA ESCOLAR(LANCH ES E G EN EROS ALI M ENTICI OS)

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30,00.00 MATERTAL DE CONSUMO 552

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s70 q 4
o
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02007.12.361.1004.2045 - MANUTENçÃO DAS ATTVIDADES DO PNAE

3,3,90.30,00.00 MATERTAL DE CONSUMO 552
02007.12.36L.L004.2021- DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO FNDE

3,3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 569
O2.OOg-SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS

02009.20.608.1012.2028 _ DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E M.AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO s00
O2.OIO_SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

4.4.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
02010.15.451.1009.2047 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
06.006-SECRETARTA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNTCTpAL DE SAUDE

06006.10.301.1008.2010 - DESENVOLVER AS ATTVTDADES DE ATENçÃO BÁS|CA (SUS)

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 600
06006.10.302.1008.2016 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SATJDE_FMS

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s00
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 621

11.01.1_SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL

110L1.08.243.1006.2034 - DESENV. DOS PROGRAMAS DO FNAS ( CRAS)

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUM0 661

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 665
I L01L.08. 243. L006. 2035 - D ESE NVOLVER ATrVr DADES DO rGD/rG D-SUAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660
11011.08.243.1006.2036 - DESENVOLVER DEMAIS PROGRAMAS _ FNAS FEAS

3.3.90,30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 661

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 665

L10L1.08.243.1006.2042 - MANUTENçÃO AT|V. COM SERV.CONVTV. E FORT.VIN.-SCFV

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660

11011.08.244.1006.2037 - DESENV. DAS AçÕES DO FUNDO MUNTC.DE ASSIT.SOCIAL

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 669

CNUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de

trinta dias, contados do período de adimplemento.

cr¡usun sÉrue - Do PRAzo E DA uGÊNcn:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas

condiçöes e hipóteses previstas noArt.57, $ le, da Lei 8.666/93, está aba¡xo indicado e será
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a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 07103/2023, considerada da data de
sua assinatura.

ct¡usun offAVA - DAs oBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que näo exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçöes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçöes pertinentes a

essas atribuições.

cmusum NoNA - DAs oBRtcAçöEs Do CoNTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecim entos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Näo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,

todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cuusuu DÉC|MA - DA ALTERAçÃO E RESCTSÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,

de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
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O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos
ou supressöes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1s da
Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressöes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CNUSULA OÉCTUN PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplenrento das

obrigaçöes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedeceräo, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a76, da Lei 8.666/93.

CNUSUU OÉC¡NNN SEGUNDA. DAS PENAIIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.
86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - mutta de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% {dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecuçäo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei LO.S2A/02.

Se o valor da multa ou indenizaçäo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de L% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

c¡-nusuu DÉSMA TERCEIRA, DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:

Nos casos de eventua¡s atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x
l, onde: EM = €rìcârgos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamentoi VP = valor da parcela a ser pagai € | = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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clÁusuu oÉcrnne qUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questöes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da

Comarca de Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o
qualvai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Camalaú - PB, 07 de março de 2023.

PELO CONTRATANTE

ô *, u-á
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033.060.884-39

PELO CONTRATADO

EURIVATDO ALVES DA SITVA

EURIVALDO ALVES DA SILVA

373.92L.234-9L

ANTôNþ PEREIRA MARIANO
no
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SEVERINO WEIK4 DE LIM.4 JANIOR
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Severino Vieira de Lima Junior

Cédigo ldentificador: 668DBD4F

ESTADO DÂ PARAIBA
PREFEITURA ÑÍTJNICIPAL DE CAMALÀÚ

coMrssAo PERMA¡{ENTE DE LICTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNrCO 0004-2023 - AQUTSTÇÃO DE

MOCHILAS

^vlso 
DE LTCITAçÃO

PREGAO ELETRONTCO N" OOOO4/2023

Torna público que fará realizar ahavés do Pregoeiro Olìcial e Equipe
de Àpoio, sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centr.o - Camalaú -
PB, pol rleio do site www.poltaldecornpr aspubl icas.com.br, I i citação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo rnenor preço, para: objeto:
Contratação para futura e eventual contratação de pessoa fîsica ou
jurídica especiaiizada no fornecimento de mochila escolar
personalizadapara a secretalia de educação daprefeitura municipal de
Camalaú-Pb. Abernrra da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de
rnarco de 2023. Inicio da fàse de lances: 09:01 horas do dia 28 de
nrarço de 2023. Referência: horário de B¡.asília - DF. Recurcos:

¡.previstos no or'çamento vigente. Fundamento legal: Decrrto Fecleral no

)0.024119; e legislação perrinente, consideradas as alter.ações
posteriores das refèridas normas. lntbrmações: das 08:00 as 14:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83)
33021 013. E-nrail: pregoeìrooficial@camalau.Edital:
www.camalau.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com. br.

Carnalaú - PB, 14 de março de 2023

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código Identificador:78791 8l 5

cor\{IssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
RESULTADO "FASE DE HABILITAÇÃO" TOMADA DE

PREçOS 00001i2023

RESULTADO F',ASE ÍTABILITAÇÃO - TOMADA DE PREçOS
N'000{t¡/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para conclusão da

âonstrução de urna quadra coberta com vestiário, localizada na Escola
Jdete Maciel, neste Municipio de Camalaú - PB, conf'onne Proieto
Básico de engenharìa. LICITANTBS HABILITADOS:
CONSTRUTORA ALVES E CONSERVA LTDA . CNPJ:
24.606.o't310001-901 CONSTRUTORA APODI EIRELI - CNPJ:
17.620.70310001-i5; RANULFO TOMAZ DA SILVA - CNPJ:
04.672.369/000I-00. Dos ãtos decon'entes do procedimento
licitatório, caberão lecursos nos tel'nlos do Art. 109, da Lei Feder.al n".
8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, ern não havendo
interposição de recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes
Prcposta de Preços será r'ealizada no dia 2410312023, às 10:00
horas,no mesmo local da primeira leuniào. Maiores informações
poderdo ser obtidas junto a Comissão Pennanente de Licitaçâo, Rua
Norninando Finno, 56 - Centro - Carnalaú - PB, no horário das 08:00
as 14:00 horas dos dias úteis.Telefone: (83) 33021013. E-mail:
licitacao @camalau.pb. gov.br.

Carnalarl - PB, 15 de Março de2023

URÅNI0 E SILVA fuÍAYER -
Presidente da Comissão

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificadonEE0DCC3A

coMrssÃo PERMaIYENTE DE LICTTAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS pE 0002/2023 - AQUISTçÃO DE

TTENS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJETROS

EXTRATODE CONTRÂTO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO DE ITENS
DE HORTTFRUTIGRANJEIRO PARA ATENDER AS
DEMAND,/\S DAS SECRETARIAS MTINICIPAIS.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico lro 0000212023.
VIGÊNCIA: aTé) 07 I 03 I2O23,PARTES CONTRATANTES : Prefeitura
Munieìpal de Camalaú e: CT N" 00018/2023 - 07.03.23 -
EURMLDO ALVES DA SILVA -RS 34.445,10.Data 1510312023.

URÂNIO E SILUA MAYER
Presidente da Comissâo de Licitação

Publicado por:
Jefèrson Douglas da Silva

Cédigo ldcntificador: 6C02F 5' Ì 4

ESTADODAPARÄÍBA
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CATINGUEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
c ONTRATO N" A 1.0107 I 2023
CONTRATANTE : Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.
CONTRATADO: TLM COMERCIAL EIRELI
CPF n" 24.758.964/0001 -61

OBJETO: AQUISIÇÃO I}E PATRULHÄ ÙIECANIZADA
(IRATOR ,AGRÍCOLA SOBRE RODAS), ATENDENDO ,{O
CON\'ÊNTO N' 25339/2020 - PLATAFORMA + BRASIL N"
90E886/2020, FIRN{ADO ENTRE O ÌVÍINISTÉRIO DO
DESEIIVOLVIMENTO REGIONAL E O MUNICÍPTO UN
CATINGUE,IRA/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 427.333,34 (QUATROCENTOS E VINTE
E SETE MIL E TRINTA E TRES REAIS E TRINTA E
QUATRO CENTAVOS).
PROCESSO: PREGAO ELETRÔNICO N" OO7/2023
PRAZO: 31 de dezembro de2023.
DATA DA ASSINATURA: 14 de Mar'ço de 2023.

SAELIO FELIXDE ALENCAR
Prefeito Municipal de Catingueira - PB

Publicado por:
Ionara Félix Tavirres

Código Identificador:7E0A6BDC

COMISSAO PERMANENTE DE LICTTAÇAO
EXTRATO DE RATIFICAçÃO

EXTRATO DE RÁTIFICAÇÄO
PROCESSO,,\DMINISTRATTV O 0069 / 2023
DISPENSA N." 01612023
OBJETO: A contratação para Prestação de serviço de divulgação das
mâtérias jomalísticas de cunho instin¡cional e de interesse da
contf,atante, no portal de noticias 'A Tribuna do Sertão' ern ações da
Prefeitura Municipal de Catinguefua-PB,
CONTRATANTE: Prefeitula Municipal de Catingueila- PB
CONTRATADA: JOÃO LUIS GOMES FAUSTO-A TRIBTINA DO
SERTÃO
CNPJ: 41.71 6.837i0001-19
VALOR GLOBAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
PRAZO 3l de dezembro de2023
Nos tennos do A¡t.64, caput da Let 8.666193, sob as penalidades da
Lei, fica convocado å empresa vencedora, para a assinatura do
contrato no pÍazo de ate 03 dias uteis, corno também que se proceda à
publicação legal do extrato de Dispensa devido.

e
Catingueira-PB, 07 de Março de2023.

wr*'w.diariomunicipal, com.brlfirmup
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DIÃRIO OFICIAL DA UNIAO - seção 3 tssN 1677-7069 Ne 52, quinta-fe¡ra, 16 de março de 2023

pRÊGÅo pREsENctAL Ne 6/2023

O Pretæiro da Preñeitura Municipal de Bonito de Santa té/PB, torna públiæ
que realizará o Pregão Presencial Na 6/2023 cujo OBJETO É: Aquisição de Material
Ëlétrico para Conseryação e Manutenção dos prédios públicos e para iluminaÉo
pública do Município Bonito de Santa Fé - PB, conforme previsto no Termo-de
Referência. O edital está disponível nos sites: www.bonitodesantafe.pb.gov.br ou Mural
de Lic¡tações do TCE-PB. A sessão pribl¡ca na forma presencial será abèrta ås 15r00hs
(Horiir¡o de 8r¡sília) do dia 27/03/2023. Esclarec¡mentos: Telefone: (Og3) 3490-1750 ou
ðtrâvés do e-mail: licitação@bonitodesântafe.pb.gov.br, no horário das 08h:00 às
12h:OO de segunda a sexta feirâ,

PREGÃO PRESENCIAI N9 ?/2023

O Pregoeiro dâ Prefeitur¿ Municipal de Bon¡to de Santa Fé/PB, torna priblico
que realizará o Pregâo Presencial N9 712023 cujo OBJETO É: Aquisição de Material
Construção para Conseryação e Manutenção dos prédios públicos do Mun¡cípio Bon¡to
de Santa té - PB. O edital está disponível nos s¡tsi www,bonitodesantafe.pb.gov.br ou
Mural de Licitações do TCE"PB. A sessão prlbl¡ca na forma presencial será aberta às
08:00hs (Horário de Erasíìia) do diâ 28/0312023. Esclarecirnentos: Telefoner (083) 3490-
1750 ou åtravé5 do e-mail: l¡citação@bonitodesantafu.pb.gov.br, no horár¡o das 08h:OO
às 12h:00 de segunda a *xta feira.

Bonito de s¿nta té - PB, 14 de
FRANCIMAGNA FEÌTOSA

março de 2023.
PINIO

Pregoe¡ra

PREFE¡TURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

EXÎRATOS DE CONTRAIOS

OBJETO: Aquisição parcelada de Materia¡s de Construção, destinados a atender as
Secretarias Municipais deste Municlpio. FUNDAMENfO LEGALI Pregão Életrônico ne
OOOO5/2023. DOTAçÃO: RECUT5OS ORDINÁRIOS, MDE, FUNDEB 3O%J QSE, TUNDÊB -
VAAF, CIDT, IGD sUAS, PDDE, BI.C CUSTEIq FUS, MAC, FMDCA, FNAs, CRIANçA FELIZ
E OUTROS:3390.30 99 Mater¡âl de Consumo. VlcÊNClAr até o f¡nal do exercicio
f¡nanceiro de 2023, PARTES CONTRATANTÊ5| Prefe¡tura Municipal de Borborema e: Cl
Ne 0004912023 - 10.03.23 INFANTARIA COMERCIAL LTDA - RS 11O,OO; Ct Nc
o00so/2023 - 10.03.23 - |NFRATIBA tND E COM DE TUBOS E CONEXOES LTDA - RS

3.592,00; CT Ne 00051/2023 - 10.03.23 - LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL
LlDA - FS 2.203,00; cT Ne 00052/2023 - 10.03.23 - tM COMERCTO DE MATERIA|S DE

CONSTRUCAO LTDA - RS 70.500,00; CT Ne 00053/2023 - 10.03.23 - SILVANDO PERETRA

DO NASCTMËNÌO - ME - RS 405.672,15.

OBJEïOi Cont atação de empresa especializada para prestar serviços de realização de
exames laboratoriais pôra atender as demandas da Secretàr¡a de Saúde do Município
de Borborema - PB, FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico Íre 00006/2023. DOIAçÃO|
Rerursos ORDINÁR|OS, BtC CUSTE|O, tus: 3390.39 99 Outros Seruiços de Terceiros -

Pesso¿ Juridica. VIGÊNCIA: ðté o final do exercício financeiro de 2023. PARTES
CONTRATANIEST Prefeitura Munic¡pal de Borboremð e: CT Ns 00054/2023 - 13.03.23 -

QUAIIVIDA SERVICOS DE SAUDE LTDA - RS 157.461,87.

OBJETO¡ Aqu¡s¡ções Parceladas de Pneus, Câmarâ Ar e Protetor, {novos), não
re@ndicionado, para suprir as necesidedes da Frota de Veículos e Máquinas
pertencentes e/ou locados a 6tð Edilidãde. FUNDAMENTO LEGA!; Pregão Ëletrôn¡co ne
OOOO7I2O23. DOTAçÃO; RECUTSO5 ORDINÁRIOS, MDE, TUNDEB 3O%; QSE, FUNDEB .
vAAt ctDE, tGD suas, PDDE, 8tc cusTEto, FUs, MAc, FMDCA, FNAS, CRTANçA FEUZ

Ë OUTROST 3390.30 99 Materiel de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício
finonceiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeiturð Mun¡c¡pal de Borborema e: CT

Ne 00055/2023 - 13.03.23 - BoREAL sut COMERCIAL LTDA - t$ 47.999,94; Cf Ne
00056/2023 - 13.03.23 - CARNETRO DO NASCIMENTO COMERCTO DE PECAS PARA
VEICULoS AUToM - RS 103.760,00; CI Ne 000522023 - 13,03.23 - CURITIBA coMERcto
DE PNEUMATTCOS Ë TTNÌAS ITDA - RS 560,00; CT Ne 00058/2023 - 13.03.23 - JN
PNEUS LTDA - RS 94.356,00; CT Ne 00059/2023 - 13,03.23 - M A t DE M MARINHo
- Rs 121.430,m.

AVTSOS DE HOMOLOCAçÃO
PREGÃO EI€TRôNICO N9 5/2023

Nos termos do relatório f¡nal apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
observado parecer da Assessoria Jurfd¡ca, refe¡ente ao Pregão Eletrônico ng

OAOO5|2O23, que objetiva: Aqu¡s¡ção parcelada de Materiais de Construção, destinados
a atender as Secretar¡as Munic¡pa¡s deste Municipio; HOMOTOGO o correspondente
proced¡mento licitatório em favor de: INFANTARIA COMÉRCIAL I-TDA - RS 110,00;
INFRATIBA IND E cOM DE TUBOS E CONEXOES ITDA - RS 3.592,00; tlCERl COMERCIO
DE PRODUTOS EM GERAT I"IDA - RS 2.203,00; LM CoMERCIO DE MAfËRlAlS DE

CONSIRUCAo I"TDA - RS 70.500,00; SILVANDO PEREIRA DO NASCIMENTO - ME - RS

405.672,75.

PREGÂO ETEIRÔNICO N9 6/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Ofic¡al e
obgeryado parecer dð Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico ns
00006/2023, que objetiva: Contratação de empresa especializada para prestar sery¡ços
de realização de exames laborator¡ais para âtender as demãndas da Secretâria de
Saúde do Mun¡cípio de Borborem¿ - PB; HOMOLOGO o correspondente p.ocedimento
licitató.¡o em fåvor der QUAIIVIDA SERVICOS DE SAUDE LIDA - RS 757.461,87.

PREGÃO ELEÌnôNICO N9 712023

Nos termos do relâtório final apresent¿do pelo Pregoeiro Ofìcial e
obærvado parecer da Aesesoria hrídica, referente âo Pregão Elekôn¡co n9

OOOO7{2O23, que ofr¡etiva: Aquisiçöes Parceladas de Pneus, Câmara Ar e Protetor,
(novos), não recond¡c¡onado, para supr¡r as necessidades da trota de Velculos e
Máqui¡as pertencentes e/ou locados a esta Edilidâde; HOMOTOGO o correspondente
procedimento licitatórío em favor de: BOREAL SUt COMERCIAI LIDA - RS 47,999,94;
CARNEIRO DO NASCIMENTO COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS AUTOM - RS

103.760,00; CURITIEA COMERCIO DE PNEUMATICoS t TINTAS ITDA - PS 560,00; JN

PNEU5 tlDA - RS 94.356,00j M A t DE M MARINHO - ffS 121.430,00.

Borborema - PB,8 de março de 2023,

6IIENF CÂNDIDO DA SITVA TEITE CÂRDOSO
PreÞlta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ

AVTSO DE ADJUDTCAçÃO

PRECÅO ElFTRôilrco Nq 7/2023

Com base nos elementos constantes do proceso correspondente e obæryadas
as disposiçöes da legislaçåo v¡gente, reterente ao Pregâo Eletrôn¡co ng úû712023, que
ob.¡etivaì Regist¡o de preço para ewntual e futura åquis¡ção parcelada cle artefatos de ferro
em geral objetivândo atender as necessidades da Prefeitura Municipal, diErsas *cretarias
e ór8ãos do municípìo de b.eio do cruz - pb; ADJUDICO ô æu objeto ai Lailson Sðrôiva
Sales 70306455455 - RS 55.643,20; Metalur8ica Tr¡unfo LTDA - ß5 20O.009@; Wislley
Wagner Ananias Sarôiva 08224118495 - RS 136,705,00

Brejo do Cruz - PB, 14 de março de 2023
AIISON DE SOUSA SITVA

Pregæiro

AVISO DE HOMOTOGAçÂO
PREGÃO ELSÍRôNICO Ng 712023

Nos termos do relatório final apresentado Þelo Pregoe¡ro Oficial e observado
parecer da As*ssoria lurídica, referente ao Pregão Eletrôn¡co ne mOO7/2O23, que obiet¡vai
Re8istro de preço para eventual e futura aquisiçâo parcelada de artefatos de fero em
geral objetivando âtender as ¡ecessídades da pref€iturð munic¡pâ|, d¡versãs secret¿rias e
órgãos do mun¡cíp¡o de Brejo do Cruz - PB; HOMOLOGO o ærrespondente proæd¡mento
licitatór¡o e convoco parð assinar a Ata de Reg¡stro de preco: Lailson Saraiva Sales
70306455455 - RS 55.643,20; Metalurg¡ca Triunfo LIDA - RS 200.om,mj Wislley Wa8ner
Anan¡as Saraiva 08224118495 - RS 136.705,00. O prazo para ass¡nar a Àtð de Reß¡stro de
Preço é de 5 {cinco} dias úteis, tendo como início desta contagem a data destâ publicação.
PaG que surtà os efe¡tos legais conforme a Lei ne 8,666/93, Decreto 7,892/2013 e
alteraçôes porteriores.

Breþ do Cruz - Pg 1¡l de mðrço de 2023
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES

Secretárià Munic¡pal de Adm¡nistração

DËSPACHO DE 15 DE MARçO DE 2023

RATTFTCAçÄO E AOJUDTCAçÃO - DTSPENSA Ne DpOO0Os/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectìva Expos¡ção de Mot¡v6 que

instru¡ o processo e observado o parecer da Assessorìa Jurldica, referente a Dispensa de
lic¡tação ne DP0@05/2023, que objetiva¡ Locðção de imóvel para depr5sito de gêneros
perecíveis e não perecíve¡s ô atender as necessidôdes da secretar¡â mun¡cipal de educação;
RAIIFICO/ADIUDICO o correspondente pr@ed¡mento e convoco: fraoc¡sco Batista filho -

RS 36.000,m. Para assinar o termo de contrato, em confomidade com a le¡ 8666/93, para
que surta os efeitos legais

SIMONNY DANIELLY ATVES DE FRÉITAS

Secretária de Educaçåo

AVTSO DE UC|TAçÃO
PREGÃO EIETRôNICO N9 16/2023

Tor¡a público que fará realizar at.avê do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apo¡o,
sed¡ada na Ruâ Solon de lucena, 10 - Centro - Breio do Cruz - PB, po. meio do s¡te
www.portâldecompraspublicas.com.br, lic¡taçâo modalid¡de Pregão Elehônica, do tipo
nenor preço, visando ft¡rmar s¡stema de Reg¡stro de Preços objetivando contralaçõ6
futuras, para: Registro de preço para aquisìção de forma eventual e parælada de
medicamentos injetáveis pam suprir as unidades básicas de saúde e Hospital Munic¡pal Dr.
Odilon Maia Filho deste municíp¡o. Abertura da sessâo pública: 08:00 horas do dia 30 de
Março de 2023. lnlcio dã fase de lancesi 08;05 horas do dia 30 de Março de 202i.
Referênciar horário de Brasil¡a - DF. R€cùrsos: prev¡stôs no orçamento vigente. Fundamento
legal: teì Federal ns 10,520/02 e subsidiar¡amente a lei Federal n0 8.666/93; l"ei

Complementâ. ne 723/06; Decreto Federal nQ 7,892/13; Decreto Federðl ne 10024/19;
Decreto Munic¡pal ns 1.2O6/21: Decreto Municipa¡ ne 1.207121; e legislação pertinentg
consideradas as alterâçöes posteriores das referidas normas, lnformações: das 08:00 as

12:00 horas dos d¡as úteis, no endereço suprðcitado. lelefone: (83)
pmbcl¡c¡tð@gmâil.com. Edital: www.tæ.pb.gov.br;

Breþ do C.uz - P8, 15 de março de
ALISON DE SOUSA SILVA

Pregæiro F¿ al,3PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMAI-A,"*æuæt
ob¡eto: REG|STRo DE PREçOs PARA AQU|S|çÃO DE TTENS DE

ArENDER AS DEMANDAS DAS SECRFÍARIAS MUNICIPAIS. tundamento Pregão
Elet.ôn¡co ne úæ212023. V¡gênciar até Oilo311Ù23. PARTES CONTRATANTEST

Municipal de Gmalaú e: CT Ns 00018/2023 - 07.03.23 - EURIVALDO ATVES DA SILVA

34.¡145,10. Datat 1510312023.

avtso DE LrcrraçÃo
PRE6ÃO ELÉTRÔNICO N9 4/2023

Torna público que fará realizar através do Pregoe¡ro of¡cial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Norninando Firmo,56 - Centro - Cârnalaú - PB, por
melo do slte www.portaldecompraspublicas.com.br, llc¡tâção modalldade Pregão
Eletrôn¡co, do t¡þo menor Þreço, para: obJeto: Contratação para futura e
eventual contratação de pessoa física ou .¡urldica esÞecializäda no fornec¡mento
de mochfla escolar personal¡zada para â secretar¡a de educação da prefeftura
municipal de Camalaú-Pb. Abertura da sessão pública: O9:OO horas do dla 28 de
março de 2023. lniclo da fase de lances: O9rO1 horas do dia 28 de março de
2O23. Referência: horárlo de Brasílla - DF. Recursosi prev¡stos no orçãmento
vlgente. Fundamento legal; Decreto Federal nÞ 1o.o24/79i e leg¡slação
pertinente, cons¡deradas as alterações posteriores das referidas normas.
lnformações: das o8i0o as 14ioo horas dos d¡as úteis, no endereço suprac¡tado.
Telefone:(83)33021013. Email:pregoe¡rooficial@camalau. Edital:
www.camalau.pb.gov.br; www-tce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicaS.com,br.

Camalaú - P8,14 de março de 2023
J€FERSON ÞOI'GI.AS DA SILVA

Pregoeir0
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